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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E BEM ESTAR SOCIAL.
Processo: nº 188/2025


  
Protocolo: 05de dezembro de 2025.
Matéria: PL nº 151/2025
                             Autor: Poder Executivo
Relator: Ingomar Sandtner   
      
            Conclusão do Voto: Favorável

Ementa: Institui turno diferenciado no serviço municipal.

A Comissão de Constituição, Justiça, Redação e Bem-Estar Social, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de Lei (PL) nº 106/2025, de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 01/09/2025.
Solicitou-se orientação técnica, a qual concluiu pela viabilidade técnica do Projeto de Lei em análise, por não apresentar vícios formais ou materiais, devendo-se observar as recomendações apresentadas. 

Não houve apresentação de emenda por parte dos vereadores.
Análise:

Diante disso, considero o Projeto de Lei apto para ir à votação, pois não ocorrem vícios de ordem formal ou material que lhe obstem a tramitação.
Conclusão do Voto:


Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 10 de dezembro de 2025. 


________________________________


INGOMAR SANDTNER- RELATOR
Pelas Conclusões:
____________________________________
LUIS SILVA – VICE-PRESIDENTE 

____________________________________

SANDRO RADAELLI - MEMBRO

